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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA, JUÍZA DE 

DIREITO DA VARA REGIONAL ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

DA COMARCA DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

URGENTE – LESÃO PATRIMONIAL 

INDEVIDA – DETERMINAÇÃO DE 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ – IMÓVEL 

ARRECADO POR ESTE JUÍZO – 

LESÃO AO INTERESSE DOS 

CREDORES 

 

 

 

 

 

 

Ação de Falência, feito nº 27450-07.2003.811.0041 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 

neste ato representada por seu Síndico e advogado RONIMÁRCIO NAVES, vem à 

presença de Vossa Excelência para, nos autos da AÇÃO DE FALÊNCIA, feito n° 27450-

07.2003.811.0041, expor, ponderar e requerer o quanto segue.  

 

I – DOS FATOS 

 

O SÍNDICO vem informar uma situação que acarretará lesão 

patrimonial indevida aos bens da MASSA FALIDA oriunda de situação processual em 

um dos autos incidentes desta FALIDA, ocorrência esta que exige uma medida enérgica 

deste douto Juízo para salvaguardar os interesses dos credores e do bom andamento do 

processo falimentar. 
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Trata-se da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, feito n° 

0000601-08.1997.811.0041, proposta por BANCO DA AMAZÔNIA S/A em face desta 

MASSA FALIDA, com trâmite na 2ª Vara Especializada em Direito Bancário da Comarca 

de Cuiabá. 

 

A ação foi ajuizada em 23/01/1997, tendo como instrumento 

constituinte do crédito uma Escritura Pública de Confissão, Composição e Assunção 

de Dívida, pactuada entre o BANCO DA AMAZÔNIA S/A e a TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA em 09/08/1995. 

 

Importa frisar que o contrato foi pactuado em período anterior a 

decretação de falência do GRUPO TRESE. Vejamos: 

 

 

(id. 21641155 – pág. 4 – feito nº 0000601-08.1997.811.0041). 
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Destaca-se que a cláusula décima quarta do contrato estabelecia os 

senhores: EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA 

PREZA MORENO, ANTONIO D’OLIVEIRA GONÇALVES PREZA, ANTONIO FERRAZ 

D’OLIVEIRA e JOAQUIM JURANDIR PRATT MORENO, como fiadores e principais 

pagadores das obrigações estipuladas no referido instrumento. Vejamos:  

 

 

 

(id. 21641157 – pág. 2/3 - feito nº 0000601-08.1997.811.0041). 

 

Após 03 (três) anos do ajuizamento da ação , em 07/12/2000, o 

Douto Juízo da Vara Regional Especializada em Recuperação Judicial e Falência do 

Estado de Mato Grosso, deferiu o pedido de autofalência da TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA. 

 

Devidamente comunicada a falência da devedora no autos da Execução 

(id. 21641169 – pág. 4 – feito nº 0000601-08.1997.811.0041), o Ministério Público 

ofereceu parecer no sentindo de determinar a suspensão da ação, podendo, o credor, 

ingressar perante o Juízo da Falência com Pedido de Habilitação de Crédito, conforme 

artigo 82 do Decreto Lei nº 7.661/1945 (antiga lei de Falências). Vejamos:  

 

 

(21641188 – pág. 6 - feito nº 0000601-08.1997.811.0041) 
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Em 10/05/2005, o Exequente requereu que fosse dado normal 

prosseguimento a execução, apenas contra os 08 (oito) fiadores e principais pagadores 

“face não figurarem na Autofalência decretada”. Vejamos:  

 

 

(id. 21641191 – pág. 4 - feito nº 0000601-08.1997.811.0041) 

 

Ato contínuo, tal pedido foi deferido pelo r. Juízo em id. 21641191 – 

pág. 5 - feito nº 0000601-08.1997.811.0041, dando prosseguimento à execução em 

face aos 08 (oito) fiadores. 

 

Ainda, em id. 21641391 – pág. 3 - feito nº 0000601-08.1997.811.0041, 

o Juízo assim decidiu: 

 

 

 

Na persecução do patrimônio dos 08 (oito) fiadores, em 25/05/2011, o 

Exequente BANCO DA AMAZÔNIA requereu a penhora de dois imóveis, sendo estes:  

 

1. Matrícula nº. 25.900 no Cartório do 6º Ofício de Cuiabá-MT, livro 2-ch, Lotes 

nº. 11,12,13,14, 15 e 16 da quadra nº. 86, situado no loteamento “Vila Boa Esperança” 

em Cuiabá-MT; e 
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2. Matrícula nº. 46.646 no Cartório do 6º Ofício de Cuiabá-MT, Livro 2-GS, Lote 

de Terreno nº. 05 da quadra 132, com a área de 432 m², localizado na “Vila Boa 

Esperança”, distrito de Coxipó da Ponte em Cuiabá-MT. 

 

Ambos os imóveis foram arrecadados desde o início do processo de 

falência por este Juízo Falimentar, constando averbação de indisponibilidade nas 

respectivas matrículas. Vejamos: 

 

1. Averbação-11 – Matrícula 25.900 

 

 

 

 

2. Averbação-02 – Matrícula 46.646 

 

 

 

O primeiro imóvel foi leiloado e os valores foram integralmente 

transferidos para os autos falimentares, após comunicação do Juízo Falimentar para 

com o Juízo da Execução. Vejamos: 
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Inclusive o Juízo da Execução proferiu decisão em id. 21642088 – pág 

5, determinando o envio do produto da arrematação ao Juízo Falimentar, para 

pagamento dos credores ali habilitados. Vejamos: 

 

 

 

Ocorre que, o segundo imóvel - Matrícula nº. 46.646 no Cartório do 

6º Ofício de Cuiabá-MT - com a averbação de indisponibilidade idêntica ao primeiro 

imóvel, também fora leiloado, todavia, houve a negativa do Juízo em transferir os 

valores, produto da alienação, para o Juízo Falimentar, sob a justificativa de que o 

referido imóvel não seria de propriedade da MASSA FALIDA. Vejamos: 
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(id. 26165183 – pág. 1 - feito nº 0000601-08.1997.811.0041) 

 

O que levou a esta decisão foi que na referida matrícula consta o 

senhor EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, o sócio falido da TRESE CONSTRUTORA, 

como proprietário do imóvel. Vejamos: 

 

 

 

A decisão encontra-se equivocada, visto que o imóvel está 

devidamente gravado por indisponibilidade conforme Averbação 02 da Matrícula, 

decretada por este Juízo Universal da Falência, o que comprova sua arrecadação para 

à MASSA FALIDA DO GRUPO TRESE. Vejamos: 
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Como sabido, os bens dos sócios falidos compõem a nominada MASSA 

FALIDA, conforme inteligência dos artigos 39 e 40 do Decreto Lei nº 7661/1945, in 

verbis: 

 
Art. 39. A falência compreende todos os bens do devedor inclusive direitos e 

ações, tanto os existentes na época de sua declaração como os que forem 

adquiridos no curso do processo.  

 

Parágrafo único. Declarada a falência do espólio será  suspenso o processo do 

inventário, observando-se o disposto no parágrafo único do art. 37. 

 

Art. 40. Desde o momento da abertura da falência, ou da  decretação do 

sequestro, o devedor perde o direito de administrar os seus bens e deles dispôr.  

 

1° Não pode o devedor, desde aquele momento, praticar  qualquer ato que se 

refira direta ou indiretamente, aos bens, interesses, direitos e obrigações 

compreendidos na falência, sob pena de nulidade, que o juiz pronunciará de 

ofício, independentemente de prova de prejuízo.  

 

Ademais, a própria sentença de decretação de falência desconsiderou 

a personalidade jurídica das empresas falidas, determinando a indisponibilidade de 

todos os bens dos sócios das empresas que compõem a  MASSA FALIDA, 

especialmente o do falido EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, reconhecido como 

sócio majoritário das empresas que compunham a MASSA FALIDA DO GRUPO 

TRESE, vejamos: 
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Em síntese, a flagrante desconsideração da personalidade jurídica dos 

sócios falidos é a razão da averbação de indisponibilidade dos referidos bens, tal qual 

o de Matrícula nº. 46.646 no Cartório do 6º Ofício de Cuiabá-MT, sendo tal imóvel 

devidamente arrecado ao Juízo Universal de Falência.  

 

Portanto, deve-se o valor obtido com a alienação deste imóvel, ser 

imediatamente transferido para o Juízo Falimentar, estando este monetário disponível 

aos interesses dos credores. 
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Sob tal temática, a jurisprudência do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, reconhece que a partir da arrecadação do imóvel pela 

Massa Falida, caberá unicamente ao Juízo Falimentar , decidir sobre o futuro dos 

bens arrecadados por alienação. Vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – USUCAPIÃO – IMÓVEL PERTENCENTE 

A MASSA FALIDA – BEM ARRECADADO – COMPETÊNCIA – JUÍZO 

FALIMENTAR – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 

 

1. “O ato de arrecadação torna o Juízo Falimentar de certa forma prevento 

para decidir quaisquer questões atinentes aos bens arrecadados, posto que 

envolve a declaração – ainda que tácita e pressuposta – de propriedade desses 

bens pela falida. 

 

Em outras palavras, a partir da arrecadação, caberá unicamente ao Juízo 

Falimentar decidir sobre o futuro dos bens arrecadados: alienação, 

restituição, adjudicação etc .” (CC 84.752/RN, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2007, DJ 01/08/2007) (TJ-

MT - AI: 00767682820168110000 76768/2016, Relator: DES. JOÃO FERREIRA 

FILHO, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Publicação: 06/07/2017)  

 

Em mesmo entendimento, posiciona-se o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, in verbis: 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. JUÍZOS CÍVEL 

COMUM E FALIMENTAR. AÇÃO DE USUCAPIÃO. PERDA 

PATRIMONIAL IMEDIATA. BEM IMÓVEL ARRECADADO PELA MASSA 

FALIDA. 

 

(...) 

 

2. "A arrecadação é ato de apreensão judicial executiva que visa à guarda e 

conservação dos bens do falido para futura alienação, em benefício dos 

credores. 

 

Sendo assim, nada mais coerente que todas as questões relacionadas aos bens 

arrecadados sejam decididas pelo juízo falimentar ." (CC 84.752/RN, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2007, DJ 

01/08/2007, p. 433) (...) (STJ - CC: 114842 GO 2010/0205009-9, Relator: Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, DJe 03/03/2015)  
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Em vista destes fatos, requer-se à expedição de ofício deste Juízo 

Falimentar para o Juízo da 2ª Vara Especializada em Direito Bancário da Comarca de 

Cuiabá, determinando que os valores vinculados a estes autos, oriundos da alienação 

do imóvel de Matrícula nº. 46.646 do Cartório do 6º Ofício de Cuiabá-MT, sejam 

enviados para este Juízo Universal de Falência.  

 

II – DA URGÊNCIA 

 

A urgência deste peticionamento justifica-se pois mesmo diante dos 

diversos peticionamentos elucidando a situação do SÍNDICO nos autos da Execução, 

aquele Juízo se negou a vincular os valores obtidos através da alienação do imóvel 

arrecadado por esta MASSA FALIDA para este Juízo Falimentar, o que incorre em direta 

lesão ao patrimônio do espólio e aos interesses e direitos dos credores. 

 

Mais grave ainda e reafirmando a urgência requerida, na data deste 

peticionamento - 30/07/2021 – foi publicada decisão do Juízo da 2ª Vara Especializada 

em Direito Bancário negando as razões do SÍNDICO e determinando a expedição de 

alvará em favor do Banco Exequente, estando configurado eminente lesão indevida ao 

patrimônio da Massa Falida, o que justifica perfeitamente a urgência . Vejamos: 

 

 

(id. 61647306 – pág.1 - feito nº 0000601-08.1997.811.0041) 
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III – DOS PEDIDOS 

 

ANTE O EXPOSTO, este SÍNDICO, requer a Vossa Excelência seja 

expedido ofício para o feito nº. 601-08.1997.8.11.0041 em trâmite no Juízo da 2ª Vara 

Especializada em Direito Bancário da Comarca de Cuiabá, determinando a remessa 

dos valores oriundos da arrematação do imóvel de Matrícula nº. 46.646 do Cartório 

do 6º Ofício de Cuiabá-MT leiloado naquele feito, para este Juízo Universal da 

Falência, feito nº 27450-07.2003.811.0041, em trâmite perante a Vara Regional 

Especializada em Recuperação Judicial e Falência da Comarca de Cuiabá , tendo em 

vista a arrecadação do imóvel pelo Juízo Falimentar, a existência de averbação de 

indisponibilidade e a desconsideração da personalidade jurídica dos sócios falidos da 

MASSA FALIDA DA TRESE e principalmente do senhor EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE 

OLIVEIRA (artigos 39 e 40 do Decreto Lei nº 7661/45). 

 

Termos em que, 

 

E. R. M. 

 

Cuiabá - MT, 30 de julho de 2021. 

 

 

 

 

RONIMÁRCIO          NAVES  ANA LÚCIA B. S. BRITO 
ADMINISTRADOR                    JUDICIAL   ADVOGADA            OAB/MT  27.628 

ADVOGADO      -      OAB/MT Nº 6.228  FORMAÇÃO RJ E FALÊNCIA     FGV 

FORMAÇÃO   INSPER,    FGV,   TJ/MT 
ESMAGIS/MT,  MPE/MT   E  IBAJUD 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS OLIVA SCHOMMER  DINOEL    A.  A.  DA   SILVA 
ESTAGIÁRIO            OAB/MT  23.223-E  ESTAGIÁRIO      OAB/MT  23.991-E 
FORMAÇÃO RJ E FALÊNCIA          FGV  FORMAÇÃO RJ E FALÊNCIA     FGV 
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